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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.326/89 

Concede Medalha de Honra ao Mérito "Raul Teixei 

ra da Costa" à Srta. Beatriz de Almeida Teixei-

ra. 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito 

"Raul Teixeira da Costa" à Srt!! Beatriz de Almeida Teixeira. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 12 de Outubro de 

1989. 

ANTÔNIO TEI~--t:7coSTA 
' 

PREFEITO MUNICIPAL. 

?L~!C i:~l 
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